






• *»

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 12/2011

BALANCETE DE OUTUBRO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de OUTUBRO de 2011, e considerando o
que consta das demonstrações contábeis que dele são partes
integrantes, resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à
sua aprovação.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 13/2011

BALANCETE DE NOVEMBRO/2011

/- Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência
Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de NOVEMBRO de 2011, e considerando o
que consta das demonstrações contábeis que dele são partes
integrantes, resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à
sua aprovação.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 01/2012

BALANCETE DE DEZEMBRO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de DEZEMBRO de 2011, e considerando o
que consta das demonstrações contábeis que dele são partes
integrantes, resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à
sua aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: nnprevidencia@rQp.com !i-Avenida Brasil, 658* centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



• -

José Jor^püvesjemaie
VICE-PRESIDENTE

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 25 de Janeiro de 2012

to——,

Volng^réxinçalvesTíbes
Presidente

João EMIsta da Silva
MEMBRO

Nilv Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnprevidencia@rgD.com.b: -Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.


